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MOO 3 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAi 
CÓPIA 

LEI N2 811 

de 6 de abril de 1.971, 

"Concede Bolsa de Estudos a funcionário e 
contam outras providências".- 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucaí, por seus repre-

sentantes, decretou e et, em seu nome sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1Q - Fica autorizado o Chefe do Ixecutivo Municipal, a 

conceder aè funcionário ISBELO DE BARROS Dl S, ocupante do cargo de Encar-

regado dos Serviços da Câmara Municipal, bolsa de estudos na Escola de / 

Administração de Empresa, desta cidade.- 

• Art. 22 - Para fazer face a despesa decorrente com o artigo /. 

primeiro desta lei, fica o Poder _xecutivo Municipal, autorizado a abir no 

corrente exercício, crédito especial sia importância de Cr$1.500,00 ( Um / 

mil e quinhentos cruzeiros).- 

Art. 32- O pagamento da bolsa de estudos será procedido em 10 

(dez) parcelas de Cr$150,00 ( cento e cincoenta cruzeiros), até o dia 5 / 

(cinco) dos meses de março, abril, maio, junho, julho, ag6sto, setembro 1  

outubro, novembro e dezembro.- 

Art. 42- Para os exercícios futuros, fica o ,r. Prefeito Muni-

cipal, autorizado a consignar em dotação própria dos orçamentos futuros / 

as vebas necessárias a fazer face a despesa decorrente com a bolsa de es- 

111 	
tudos.- 

Art. 52 - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta 

lei em vigor na data de sua publicação, prevalecendo seus efeitos a partir 

de 19  de março de 1.971.- 

Mando, portento, a todos a quem o conhecimento e execução des-

ta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, t5.o inteira-

mente como nela se contém.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura iáunicipal de Santa Mita do Sapucaí, 6 de abril de 1.971. 

António T xeira dos S 

Prefeito Municipal 
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